COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE S.A - COSERN

Companhia Aberta 
CNPJ 08.324.196/0001-81
NIRE 24300000502
FATO RELEVANTE
A COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE S.A – COSERN (“Cosern”), companhia aberta, com sede na Rua Mermoz n.° 150 - Centro, Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.324.196/0001-81(“Cosern”), em atendimento às disposições da Instrução n.º 358, de 03 de janeiro de 2002 e alterações posteriores, vem comunicar a seus acionistas e ao mercado em geral, a incorporação à base de clientes da Cosern de 19.442 (dezenove mil quatrocentos e quarenta e dois) clientes em virtude da celebração do Acordo de Transferência de Bens Elétricos firmado com as Cooperativas de Eletrificação Rural CERVAL, CERMOL, CERPAL, CERTRIL e CERPOL (as “Cooperativas”), tendo como intervenientes a ANEEL e a ARSEP (o “Acordo”), bem como procedeu a transferência para a Cosern dos acervos elétricos (de alta, média e baixa tensão) de propriedade das Cooperativas (os “Ativos”) e a quitação das dívidas de fornecimento de energia elétrica das cooperativas com a Cosern
Em decorrência da assinatura do Acordo, a Cosern e as Cooperativas pactuaram pôr termo a todos os litígios existentes entre as partes.

A Cosern pagará pelos ativos o valor a ser apurado conforme avaliação efetuada por empresa credenciada pela ANEEL e com base em parâmetros oferecidos pela ANEEL e utilizados nas revisões tarifárias da Companhia. 

Na data da liquidação da operação, a Companhia pagará a diferença entre o valor resultante da avaliação dos ativos e o valor da dívida das Cooperativas, descontados eventuais adiantamentos.

Natal, 25 de Novembro de 2009.

Erik Breyer
Diretor Financeiro e de Relação com Investidores
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